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Ofício SMA Nº 126-68/2012.

Canela, 27 de abril de 2012.

Senhor Presidente,

Considerando a Lei Municipal nº 2.794/08, que autorizou o Município de Canela a proceder alienação de parte da Rua Leopoldo Hoff, no Loteamento Remanso à lindeiros;

Considerando que a área designada como A02, com 72,00m² foi adquirida e quitada, conforme contrato nº 130/2008;

Considerando que não houve a desafetação do imóvel o que está impossibilitando a transferência através da confecção da competente escritura pública;

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 051/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a desafetar a área de 72,00m², parte da matrícula nº 18.249”.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 051, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a desafetar a área de 72,00m², parte da matricula nº. 18.249.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a desafetação da área de terras abaixo descrita, matriculada no Registro de Imóveis da Comarca de Canela sob nº. 18.249, para cumprimento da Lei Municipal n°. 2.794, de 30 de setembro de 2008.

ÁREA A02

ÁREA: 72,00m²

Uma área de 72,00m², encravada, situada na zona urbana do Município, no quarteirão formado pelas ruas Dr. Saint Pastous, Genes da Silva Reis, Narciso Vicente Perottoni e Avenida Ernani Kroeff Fleck, com as seguintes confrontações e medidas: frente a leste, onde mede 12,00m, confronta com propriedade do Município de Canela; fundos a oeste, onde mede 12,00m de extensão, confronta com propriedade de Glauco Larre Borges Ricceto; por um lado a sul, com propriedade de Vanderlei da Rosa Henrique, na extensão de 6,00m, e, pelo outro lado, a norte, onde mede 6,00m, confronta com propriedade de Ricardo da Fonseca Pacheco.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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